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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO. DESÍDIA DO AUTOR. § 1º DO ART. 267, CPC. 
INTIMAÇÃO  PESSOAL  REALIZADA.  CARTA  COM 
AVISO  DE  RECEBIMENTO.  SÚMULA  240  DO  STJ. 
INAPLICABILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO 
TJPB.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO.

− A teor do §1º do art. 267 do CPC, é indispensável a 
intimação pessoal do autor antes da extinção do processo 
que,  in casu,  ocorreu através do envio de carta com aviso 
de recebimento.

− Não resta malferida a Súmula 240 do STJ quando o 
promovido sequer foi citado no feito.

− O  julgamento  monocrático  pelo  relator  encontra 
autorização  no  art.  557  do  CPC,  que  pode  negar 
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seguimento a recurso quando em confronto com súmula 
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,  do 
STF ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Banco 
Santander S.A. contra a sentença de fls. 53/53v, proferida pelo Juízo da 2ª Vara 
da  Comarca  de  Esperança  que,  nos  autos  da  Ação  de  Busca  e  Apreensão 
ajuizada em face de  Adriano Imperiano, extinguiu o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no art. 267, III e § 1º, do CPC, pelo abandono da 
causa.

Em  suas  razões,  fls.  56/70,  o  apelante  inicialmente 
prequestiona a matéria, visando eventual interposição de recurso nos tribunais 
superiores. 

Afirma que a sentença merece reforma, alegando que em 
nenhum  momento  fora  pessoalmente  intimado  para  cumprir  despacho,  sob 
pena de extinção do processo. 

Aduz que deveria ter tido a oportunidade de se manifestar 
pelo  prazo  de  30  dias,  conforme dispõe  o  inciso  III  do  art.  267  do  CPC e, 
somente após este prazo, ser intimado para se pronunciar em 48 horas.

Alega  que  a  extinção  do  feito  de  forma  prematura  é 
precipitada e sem observância ao princípio da instrumentalidade das formas, 
acrescentando  que  o  aproveitamento  dos  atos  processuais  já  praticados  não 
acarretaria prejuízo às partes.

Pugna, por fim, pelo provimento do recurso, a fim de que 
a sentença seja totalmente reformada e os autos retornem ao juízo a quo para o 
regular prosseguimento do feito. 

Sem  contrarrazões,  ante  a  ausência  de  triangularização 
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processual.

A Procuradoria de Justiça opina pelo desprovimento do 
apelo, fls. 79/81.

É o relatório.

Decido.

A extinção do processo sem resolução do mérito, fundada 
no  art.  267,  III,  do  CPC,   está  condicionada  à  intimação  pessoal  da  parte, 
conforme disposto no §1º do referido artigo.

De início, compulsando os autos, verifico constar o A.R. 
(Aviso  de  Recebimento)  entregue  no  domicílio  do  banco  recorrente  (fl.  51), 
constando carimbo do banco e a respectiva assinatura do funcionário. 

Depreende-se da carta de intimação, fl. 50, que  havia sido 
providenciada a intimação do autor “para requerer o que de direito, sob pena 
de extinção, no prazo de 48 horas”.

Desse modo, observo que o mencionado requisito do §1º 
do art. 267 do CPC foi obedecido, haja vista que a parte promovente, intimada 
através de Carta com AR para se manifestar em 48h (quarenta e oito horas), não 
promoveu  as  diligências  necessárias,  razão  pela  qual  mostra-se  acertada  a 
decisão que extinguiu o feito.

Nesse  sentido,  é  pacífica  a  jurisprudência  do  colendo 
Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO  MONITÓRIA.  FALECIMENTO  DA  RÉ.  HABILITAÇÃO 
NÃO PROMOVIDA PELO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
POR ABANDONO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. ART. 
267, III, § 1º, DO CPC. SÚMULA N. 240/STJ. INAPLICABILIDADE. 
NÃO PROVIMENTO. 1. Verificando que o autor abandonou a causa 
por  mais  de  30  (trinta)  dias,  permanecendo  inerte  após  ter  sido 
devidamente intimado, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 
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declarando a extinção do processo, nos termos do art. 267, III, § 1º, do 
CPC. 2.  Hipótese  em  que  o  réu,  inicialmente  citado,  faleceu,  não 
havendo  como  exigir  que  pleiteasse  a extinção do feito.  Como  a 
habilitação dos herdeiros não foi promovida pelo autor, a despeito de 
para tanto intimado, acertada a extinção do feito por inércia do autor. 
3.  Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ;  AgRg-AREsp 
623.375;  Proc.  2014/0284887-6;  MA;  Quarta  Turma;  Relª  Minª  Isabel 
Gallotti; DJE 23/03/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  ABANDONO. 
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Na hipótese em 
exame, no que diz respeito à alegação de violação ao art. 40 da LEF e 
267, III, § 1º do CPC, percebe-se que o decisum vergastado está em 
consonância com o entendimento do STJ, de que é "viável a extinção 
do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja 
vista  a  possibilidade  da  sua  aplicação  subsidiária  àquele 
procedimento" (rel. Ministro teori albino zavascki, Primeira Turma, dje 
4/2/2009). E ainda: "havendo a intimação pessoal do representante da 
fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, 
cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de 
mérito,  por  abandono  de  causa"  (AgRg  no  REsp  644.885/PB,  Rel. 
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  dje  8/5/2009).  2. 
Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.446.815;  Proc. 
2014/0075377-4; RN; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 
28/11/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  ABANDONO  DA 
CAUSA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR.  AUSÊNCIA  DE 
CITAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  - A 
intimação do autor por meio de carta registrada não anula a decisão 
que extingue o processo por abandono da causa, se o ato cumpriu 
sua  finalidade,  isto  é,  se  efetivamente  restou  comprovado  que  o 
autor tomou conhecimento de que deveria promover o andamento 
do feito em 48 horas. - Se a relação processual não se instaurou, isto é, 
se não houve a citação do réu, não há que se falar em divergência com 
a Súmula 240/STJ, porque impossível presumir eventual interesse do 
réu  na  continuidade  do  processo.  Recurso  especial  não  conhecido. 
(REsp 618.655/MG, Rel.  Ministra   NANCY ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 17/03/2005, DJ 25/04/2005 p. 343)

No mesmo sentido  esta  Corte  de  Justiça  se  pronunciou 
recentemente:

PROCESSUAL  CIVIL. Agravo  interno.  Insurgência  contra  decisão 
que negou seguimento à apelação cível.  Ação de execução de título 
extrajudicial.  Ausência  de  citação.  Intimação do autor.  Inércia  por 
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mais de 30 (trinta) dias. Intimação pessoal. Art.  267, §1º,  do CPC. 
Ocorrência.  Prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  transcorridos  ¿in 
albis¿.  Sentença.  Abandono da  causa. Extinção do processo sem 
julgamento do mérito. Irresignação. Intimação dos procuradores da 
parte autora para promover atos que competia ao autor. Verificada 
inércia  por  mais  de  30  (trinta)  dias. Intimação pessoal do banco 
promovente para manifestação em 48 (quarenta e oito) horas. Carta 
com AR. Validade. Ausência de manifestação. Abandono da causa. 
Configuração.  Precedentes do STJ e do TJPB.  Inteligência do artigo 
557, ¿caput¿ do CPC. Manutenção da decisão que negou seguimento 
ao recurso. Desprovimento. A extinção do processo e o consequente 
arquivamento dos autos, é de rigor, quando o autor da ação, por não 
promover os atos e diligências que lhe competir, abandona a causa por 
mais  de  30  (trinta)  dias,  e,  intimado  pessoalmente,  não  supre  a 
omissão  em quarenta  e  oito  (48)  horas.  Não  é  nula  e  nem mesmo 
irregular  a intimação enviada  por  carta  com  “ar”  entregue  no 
endereço declinado na petição inicial ao representante legal do banco 
autor. ¿se a relação processual não se instaurou, isto é, se não houve a 
citação do réu, não há que se falar em divergência com a Súmula nº 
240/stj,  porque  impossível  presumir  eventual  interesse do réu  na 
continuidade do processo. ¿ (stj; RESP 618655; MG; terceira turma; relª 
minª fátima nancy andrighi;  julg.  17/  03/2005;  DJU 25/04/2005;  pág. 
343). (TJPB;  AgRg  0017515-41.2011.815.0011;  Segunda  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos; 
DJPB 06/04/2015)

E, ainda, dos tribunais pátrios, como se vê adiante:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E 
APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. INÉRCIA DO AUTOR APÓS INTIMAÇÃO PESSOAL E 
DE  SEU  ADVOGADO.  ABANDONO  DA  CAUSA 
CONFIGURADO.  RELAÇÃO  JURÍDICA  PROCESSUAL  NÃO 
APERFEIÇOADA.  INAPLICABILIDADE  DA  SUMULA  240  DO 
STJ. I. A situação de abandono, oriunda da inércia do autor após sua 
intimação  pessoal  e  mediante  publicação  no  diário  de  justiça, 
legitima a extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, 
do  código  de  processo  civil.  II.  A  extinção  do  processo  pelo 
abandono  da  causa  prescinde  de  requerimento  do  réu  quando  a 
relação  processual  ainda  não  se  aperfeiçoou  pela  citação. III.  O 
processo  é  concebido  constitucionalmente  como  instrumento  da 
jurisdição.  Quando  o  autor  exercita  o  direito  de  ação  de  maneira 
precária, impedindo que a relação processual possa se constituir e se 
desenvolver  validamente,  a  extinção  do  processo  não  pode  ser 
considerada  um  ato  de  rebeldia  contra  os  mais  elevados  padrões 
hermenêuticos inspirados no fim social da norma e na busca do bem 
comum.  lV.  Recurso  conhecido  e  desprovido.  (TJDF;  Rec 
2013.01.1.006345-4; Ac. 858.686; Quarta Turma Cível; Rel. Des. James 
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Eduardo Oliveira; DJDFTE 10/04/2015; Pág. 178)

APELAÇÃO  CIVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO.  INÉRCIA DO AUTOR. 
INTIMAÇÃO PESSOAL. ABANDONO  CARACTERIZADO.  I.  A 
extinção do processo,  por abandono da causa pelo autor,  somente 
poderá  ocorrer  quando  houver  pedido  da  parte  ré  e  após  o 
requerente  ter  sido  intimado  pessoalmente  para  dar  o  devido 
andamento ao feito, nos termos do art.  267, III,  § 1º  do CPC e da 
Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça. II.  Comprovada a 
regular intimação do advogado,  bem  como do autor  para 
promoverem os  atos  necessários  ao  andamento do feito,  o  simples 
decurso do tempo por mais de trinta dias há de ser entendido como 
efetivo desinteresse pela tramitação regular do processo. III. Recurso 
não provido. (TJMG; APCV 1.0114.09.120378-5/001; Rel. Des. Vicente 
de Oliveira Silva; Julg. 24/03/2015; DJEMG 17/04/2015)

Ademais, não há que se falar em ofensa à  Súmula nº 2401 
do Superior Tribunal de Justiça, porquanto o promovido não foi sequer citado. 
Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.  AR  RECEBIDO  PELO 
REPRESENTANTE  LEGAL.  FUNDAMENTO  NÃO  ATACADO 
PELAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283 DO 
STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. ART. 267, III, 
§  1º,  DO  CPC.  SÚMULA  Nº  240/STJ.  INAPLICABILIDADE. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. SÚMULA Nº 7 DO STJ. NÃO 
PROVIMENTO. 1.  É  inadmissível  o  Recurso  Especial  que  não 
impugna os fundamentos do acórdão recorrido, suficientes, por si só, 
à  manutenção  da  conclusão  a  que  chegou  o  tribunal  de  origem 
(enunciado  nº  283  da  Súmula do stf).  2. Verificando  que  o  autor 
abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias, permanecendo inerte 
após ter sido devidamente intimado, o juiz ordenará o arquivamento 
dos autos, declarando a extinção do processo, nos termos do art. 267, 
III,  § 1º, do CPC. 3.  É inaplicável,  na presente hipótese, o teor da 
Súmula nº 240 desta corte, uma vez que não foi instaurada a relação 
processual,  diante  da  ausência  de  citação do réu.  4.  Rever  o 
entendimento do tribunal  de  origem,  que  afirmou ter  sido  a  parte 
intimada  pessoalmente  para  movimentar  o  feito,  bem  como  o  seu 
procurador, demandaria reexame de matéria fática dos autos, o que 
encontra óbice na Súmula nº 7 do STJ. 5. Agravo regimental a que se 
nega  provimento. (STJ;  AgRg-AREsp  645.591;  Proc.  2014/0321706-4; 
PR; Quarta Turma; Relª Min. Isabel Gallotti; DJE 18/03/2015)

1 Súmula  240  do  STJ:  A extinção  do  processo,  por  abandono  da  causa  pelo  autor,  depende  de  
requerimento do réu. 
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PROCESSUAL  CIVIL.  BUSCA  E  APREENSÃO.  ADVOGADO 
INTIMADO  POR  MEIO  DE  PUBLICAÇÃO  OFICIAL. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA POR CARTA COM AVISO 
DE  RECEBIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR 
ABANDONO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Observa-se, no caso dos 
autos,  a  existência  de  intimação  do  advogado  da  interessada  por 
meio de publicação oficial, e a intimação pessoal da parte por meio de 
carta registrada com aviso de recebimento, não havendo cumprimento 
à  determinação  de  regular  prosseguimento  do  feito,  impondo-se, 
portanto, a necessidade de extinção do feito. 2. Não se aplica a Súmula 
nº 240 do STJ, segundo a qual "a extinção do processo, por abandono 
da causa pelo autor, depende de requerimento do réu", se a relação 
processual  não  se  aperfeiçoou  com  a  citação  do  Réu.  3.  Recurso 
improvido.  Sentença  Mantida  (TJDF;  Rec  2010.10.1.002625-3;  Ac. 
633.025;  Primeira  Turma Cível;  Relª  Desª  Simone Lucindo;  DJDFTE 
12/11/2012; Pág. 86) 

Registre-se que, após o deferimento da liminar de busca e 
apreensão, a parte autora foi devidamente intimada, fl. 48, quedando-se inerte. 
Em seguida, o magistrado determinou que o feito aguardasse por 30 (trinta) 
dias  e,  somente  após  este  prazo,  sem qualquer  manifestação,  foi  efetuada a 
intimação pessoal para requerer o que entender de direito em 48 horas,  não 
merecendo guarida os argumentos do apelante.

Mostra-se  ainda  descabida  a  alegação  de  que  não  foi 
procedida  a  intimação  para  se  manifestar  sobre  eventual  interesse  no 
prosseguimento do feito, considerando que a Carta com Aviso de Recebimento 
foi  devidamente  entregue  na  instituição,  contendo  o  carimbo  e  respectiva 
assinatura do funcionário, não havendo se falar invalidade da intimação (fl. 51).

Com efeito, é bem verdade que, segundo o art. 5º da Lei 
de Introdução ao Código Civil, o juiz, na aplicação da lei, deverá atender aos 
fins sociais a que ela se dirige. No entanto, o magistrado deve estar orientado 
por  valores  jurídicos  fundamentais,  dos  quais  depende  todo  o  sistema,  a 
exemplo  da  segurança  jurídica,  de  forma  a  se  ter  a  perfeita  realização  do 
processo, não se admitindo a sua eternização.

Ora, as partes devem atuar com observância às regras e 
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aos prazos definidos na norma processual. Trata-se de garantia ao andamento 
regular do processo, que não pode se prolongar indefinidamente – princípio da 
celeridade processual. Assim, a extinção do processo por desídia da parte não 
ofende  os  princípios  da  economia  processual  e  da  instrumentalidade  das 
formas.

Demais disso, o comando legal foi observado, e, em face 
da desídia do autor,  acertado foi  o caminho escolhido pelo magistrado,  que 
optou pela extinção do processo, fulcrado no art. 267 do Código de Processo 
Civil.

Por fim, verificado ser o presente recurso manifestamente 
inadmissível,  imperiosa é  a aplicação do disposto no art.  557 do Código de 
Processo Civil, numa forma de privilegiar a economia processual e a efetividade 
da prestação jurisdicional, que assim dispõe:

O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por  tais  razões, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 
DE APELAÇÃO, conforme o disposto no art. 557 do CPC, pela sua manifesta 
inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa-PB, 22 de abril de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            Relatora
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